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1 introdução

Estamos presenciando na contemporaneidade um sistema capitalista que traz em seu bojo a disparidade e o aumento exacerbado da questão social. Dentre as diversas expressões, infelizmente ainda permeia em nosso meio a violência doméstica perpetrada contra crianças e adolescentes, evidenciando condições ainda adversas a de desenvolvimento integral, ou seja, com a garantia de direitos já estabelecidas legalmente em virtude da promulgação do Estatuto da Criança e do adolescente, legislação saudada como inovadora e instrumento de justiça social.

A conjuntura social vigente, no qual nos deparamos, têm se mostrado como uma sociedade de costumes e valores deturpados, cultuando a violência, ora pela conivência com a privação material, ora pela omissão e negligência, ora pela mídia televisiva, que diariamente invade os lares ocupando um papel proeminente na vida das pessoas.

A violência doméstica contra crianças e adolescentes foi durante muito tempo e ainda continua sendo um assunto de tabu, já que ele entra na privacidade da instituição família. É preciso pontuar ainda que em nossa sociedade predomina de um lado a questão da “cultura da transgressão“ e de outro uma “cultura de menorização e desrespeito pela infância”, justificada e reforçada pela contradição ainda existente entre o legal e o factual, vividos pelos seres em formação, tidos como prioridade absoluta, mas que ainda depois de sua promulgação há 14 anos, não conseguiu se efetivar como factual, com os homens do amanhã.

Observamos que o Estado e a Sociedade Civil estão de certa forma se “conformando” com tal situação, e, como conseqüência, presenciamos a crescente violência nos centros urbanos, onde o segmento em formação (crianças e adolescentes) pela condição de sobrevivência e de marginalização que lhes é imposta, se envolvem em diferentes formas de periculosidade para eles mesmos e para a sociedade.

Diante disto, urge ressaltar a relevância do mapeamento da violência  doméstica perpetrada contra crianças e adolescentes no município de Bauru, pautando-se no déficit de uma rede de serviços de proteção à criança e ao adolescente. Esta realidade vivenciada no Brasil e em particular na cidade de Bauru delimitação de nossa pesquisa, vem se mostrando emergente tendo em vista que trata-se da violação de direitos fundamentais estabelecidos legalmente.

Com vistas a contribuir, o Serviço Social enquanto ciência social aplicada se propõe a conhecer esta realidade na sua totalidade, evidenciando os indicadores fundamentais a serem desvendados para a possibilidade de apresentação de  sugestões e  estratégias para a superação deste quadro desolador e embora emergente, ainda se pautando como indissolúvel. 

Bauru, cidade cuja população vem sendo calculada hoje em aproximadamente 330 mil habitantes, representa o 178o IDHM nacional e a 50a posição no Estado de São Paulo, com um índice de 0,825  – numa escala de 0 a 1,000 -  número que a coloca entre as 256 cidades, num total de 645 no Estado, com características de alto desenvolvimento humano (SEADE, 2000, apud MUNIZ, 2003). 

De acordo com o estudo sobre o Índice de Exclusão Social organizado por Pochmann e Amorim (2003) com base nos dados do Censo de 2000, entre os 5.507 municípios brasileiros, Bauru é o 49a com menor Índice de Exclusão Social, de 0,654, sendo: pobreza, 0,829; vulnerabilidade juvenil, 0,789; escolaridade, 0,756; emprego formal, 0,238; violência, 0,930 e desigualdade, 0,364.

De fato, Bauru reproduz a profunda desigualdade de distribuição de renda da sociedade brasileira: 1/5 da população mais pobre detém 9% da renda, enquanto o 1/5 mais rico se apropria de 42%.

No entanto, a desigualdade não se reflete apenas na distribuição de renda, mas no acesso às riquezas e bens que a sociedade vem produzindo. Tanto é que a população com menor renda vive nas regiões periféricas da cidade, particularmente nas favelas – cujo rendimento médio era inferior a dois salários mínimos à época (2000), carentes também dos serviços de infra-estrutura urbana, de transporte, de escolas e serviços de saúde.

Foi realizado contato com o Promotor da Infância e Juventude do município de Bauru, Dr. Lucas Pimentel de Oliveira, tendo o mesmo referendado três órgão de captação de notificações e atendimento aos casos de violência contra crianças e adolescentes, sendo estes o Conselho Tutelar - CT, o Centro Regional de Registro e Atenção aos Maus Tratos à Infância – CRAMI e a Delegacia de Defesa da Mulher – DDM, que serão foco da pesquisa.

Os principais problemas relacionados a crianças e adolescentes em Bauru estão diretamente ligados à fragmentação e fragilização das famílias, bem como à crise sócio-econômica, onde ambas provocam o aumento do numero de meninos nas ruas. Esta é principal constatação do Conselho Tutelar, que encontra-se em seu oitavo ano de atuação na defesa dos direitos da criança e do adolescente, estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (MOLINA, 2004)

Em casos de denúncias de maus-tratos, violência, problemas de relacionamento ou de crianças e adolescentes nas ruas, o Conselho Tutelar atua com o encaminhamento das famílias para programas de orientação, acompanhamento psicológico, social, jurídico e de saúde, quando necessário.

O CRAMI – Centro Regional de Registro e Atenção aos Maus Tratos à Infância, fundado por iniciativa da Faculdade de Serviço Social de Bauru e Instituição Toledo de Ensino, em 1987, realiza um trabalho centrado na família, com o intuito de proteger a criança e o adolescente vítimas de violência domiciliar. Tem por objetivo cessar os maus tratos, eliminando os fatores desencadeantes da violência familiar, a fim de reintegrá-los à sociedade, elevando a qualidade de vida dos membros.

Inaugurada em 6 de março de 1986 a Delegacia de Defesa da Mulher de Bauru foi uma das pioneiras no Interior do Estado de São Paulo. Mensalmente, a DDM registra uma média de 300 ocorrências. Somando o total de registros feitos desde 1987 até 29 de fevereiro deste ano, o número passa de 45 mil, deste total, 90% referem-se a mulheres, mas também crianças são atendidas (ZAMBONI, 2004).

2 Justificativa

O Estatuto da Criança e do Adolescente, legislação vigente, que foi saudado como uma conquista da sociedade civil organizada em sua luta para garantir aos brasileiros menores de dezoito anos direitos plenos e igualitários e que até hoje, quando já completa seu décimo terceiro aniversário, ou seja, mais de uma década, contínua a se deparar com um quadro desolador e, o que é pior, vivido pelos homens ativos do futuro.

A atual legislação elege a infância e a adolescência prioridades absolutas, concebendo a estes seres condição de sujeitos.  Com a nova Lei, este segmento é percebido como valor da caminhada de uma humanidade que quer humanizá-la nesta direção, ficando estabelecido um vínculo estreito entre Política Social e Proteção Especial, que envolve o Poder Judiciário e a sociedade representada nas competências do Conselho de Direitos e Tutelar. 

As crianças e adolescentes vítimas de violência correm o risco de não serem capazes de se desenvolverem integralmente, visto que quando conseguem sobreviver a esta fase perdem completamente a confiança em outrem, ficando evidente a exclusão social e o não direito que é inerente a todos, a cidadania.

 Quando se fala em violência doméstica, esta questão se agrava ainda mais, haja vista, o conseqüente receio e preconceito da exposição do grupo básico, como reprodutor do ciclo da violência, ao invés de ter papel principal de formação de seus membros. 

Para a compreensão do fenômeno da violência doméstica, é necessário um mapeamento de suas diferentes expressões perpetradas contra crianças e adolescentes, bem como do contexto sócio-econômico no qual as mesmas estão inseridas. A representação dessa violência incide preferencialmente sobre as famílias em situação de risco social, situadas abaixo da linha de pobreza que, acredita-se, por encontrar-se em condição de privação, acaba por expressar suas frustrações em atos violentos sobre os que os cercam, na maioria das vezes os filhos, exercendo assim, o famigerado abuso de autoridade, no qual o mais forte (os pais) subjuga o mais fraco (os filhos).


Partindo do princípio que as crianças e jovens de hoje são o futuro de amanhã, acreditamos que isto nos instiga ainda mais, motivando a esta investigação que abre caminhos para a efetiva luta em favor da implementação de ações que definitivamente equacionem esse quadro caótico vivido por muitas crianças e adolescentes em nosso Município.


A escolha por este estudo veio à tona por ser uma realidade vivida cotidianamente enquanto cidadã, por ser manchete de jornais e por ser uma expressão da questão social vivida no campo de estágio, que é um dos campos de extensão da Fundação Toledo, o Centro Regional de Registro e Atenção aos Maus-Tratos à Infância - CRAMI e, com vistas a ser um sujeito ativo e propositivo, no sentido de subsidiar conhecimentos necessários para transpor os limites institucionais, que vivenciamos na prática profissional.                                         

Acreditando que existe possibilidade de investir na qualidade das ações já desenvolvidas sobre a questão, visto que existe o regulamento constitucional e legal, se faz necessário buscar estratégias na efetivação de políticas sociais públicas. Certa de que somente com um conhecimento científico e totalitário do quadro é que virá à tona a brecha a ser trabalhada conjuntamente por todos os órgãos que isoladamente lutam pela efetivação de direitos deste segmento que necessita de cuidados e proteção.

O presente estudo visa, portanto, buscar uma caracterização da violência acometida contra crianças e adolescentes no município de Bauru, contando com a contribuição estatística e documental dos órgãos de defesa e atendimento. Trata-se de um trabalho original, pois reunirá dados dos diferentes órgãos, que, pela falta de uma rede, trabalham de forma desarticulada.

O problema da violência intra-familiar é muito complexo, tendo como fatores desencadeantes inúmeros indicativos e ocorre desde os primórdios da raça humana, na maioria das vezes em famílias de baixo poder aquisitivo.

Como bem sabemos, existem inúmeras dificuldade na efetivação de políticas públicas de atendimento, em função de diversos obstáculos encontrados pelas entidades responsáveis por assegurar a garantia dos direitos instaurados pelo ECA.

São entidades como estas (CRAMI, Conselho Tutelar e Delegacia de Defesa da Mulher) que se dedicam a diminuir as desigualdades sociais, agindo quase sempre de maneira isolada, porém partindo da premissa de que os assistidos tenham uma vida mais digna, onde eles mesmos se tornem atores de melhorias de suas condições de existência.

Esses aspectos evidenciam a importância do projeto em aproximar-se dessa realidade, através de intervenções articuladas entre as três entidades em foco, num tripé de sustentação para o desenvolvimento de iniciativas que potencializem as estratégias efetivas para atuar preventivamente, enquanto propósito da promoção e construção da cidadania, e não nas manifestações finais da violência.

O eixo norteador de tal projeto deve ser o reconhecimento da importância de tratar a questão da violência a partir de sua complexidade, como um problema de ordem política e social, e não meramente na perspectiva de segurança pública.

Diante das considerações expostas, acredita-se de grande valia um estudo apurado acerca dessa demanda, no sentido de identificá-la e quantificá-la, a fim de criar estratégias de enfrentamento para interromper o ciclo da violência intra-familiar, através do fortalecimento das relações familiares, prevenindo todas as formas de violência.

3 Objetivo

Objetivo Geral: 

· Caracterizar a violência doméstica perpetrada contra crianças e adolescentes, notificada nos diferentes órgãos que atendem à denúncia no Município de Bauru, com vistas à qualificação das ações prestadas aos vitimizados, bem como da efetivação de ações preventivas para o equacionamento da violação de direitos de seres em desenvolvimento.

Objetivos Específicos:

· Quantificar os casos de violência doméstica contra crianças e adolescentes notificada nos diferentes órgãos de atendimento de denúncia;

· Identificar a tipologia de violência mais praticada e notificada;

· Traçar o perfil da criança e/ ou adolescente vitimizado;

· Evidenciar características do agressor;

· Identificar os denunciantes da violência doméstica;

· Levantar o contexto familiar onde ocorre o fenômeno da violência doméstica;

· Conhecer a metodologia de ação prestada no atendimento e/ ou encaminhamento realizados pelos órgãos que atendem a questão;

· Informar e sensibilizar o poder público nas pessoas de suas autoridades representadas e a sociedade civil sobre a questão.
4 Revisão de literatura

DESVELANDO A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO MUNICÍPIO DE BAURU

Os principais problemas relacionados a crianças e adolescentes em Bauru estão diretamente ligados à fragmentação e fragilização das famílias, bem como à crise sócio-econômica, onde ambas provocam o aumento da violência doméstica e, conseqüentemente, o número de crianças nas ruas, tanto para pedir dinheiro como cometer pequenas infrações ou tomar contato com as drogas.
Considerando-se uma pesquisa realizada pelo Instituto Fernand Braudel, Bauru exibe indicadores de violência que oscilam entre baixos e médios.

A análise da ONG vai ao encontro da análise de um delegado da cidade que não quis se identificar. "Não existe aqui o medo de sair nas ruas", afirmou, destacando também que o tráfico de drogas é o crime que mais movimenta as ocorrências policiais.

A cidade, apesar do bom desempenho, é a que detém os maiores índices regionais nos itens estudados pelo Instituto Fernand Braudel. Mesmo assim, os números são considerados apenas "médios" para o padrão estadual. 

Segundo o Ministério da Saúde, as agressões constituem a principal causa de morte de crianças e jovens entre 5 e 19 anos. A maior parte dessas agressões provém da ambiente doméstico. O Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef) estima que, diariamente, 18 mil crianças e adolescentes sejam espancados no Brasil.

Já em Bauru, o Centro Regional de Registro e Atenção aos Maus Tratos à Infância (Crami) aponta crescimento de 40% da violência contra crianças e adolescentes até setembro de 2004 em comparação com o mesmo período de 2003 em Bauru. Em 2004, foram 227 notificações contra 163 em 2003. Para a direção da entidade, entretanto, os números podem até ser maiores porque muitas pessoas não denunciam por medo.

 REALIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BAURU

Com 96% de sua população, estimada em 330 mil habitantes, vivendo na cidade, Bauru é considerada uma das regiões mais promissoras do Estado de São Paulo. A cidade possui índice de poder aquisitivo considerado alto, com registro de 1 veículo automotor para cada 3 habitantes. Representa o 178o IDHM nacional e a 50a posição no Estado de São Paulo, com um índice de 0,825  – numa escala de 0 a 1,000 -  número que a coloca entre as 256 cidades, num total de 645 no Estado, com características de alto desenvolvimento humano (SEADE, 2000, apud MUNIZ, 2003).

De acordo com o estudo sobre o Índice de Exclusão Social organizado por Pochmann e Amorim (2003) com base nos dados do Censo de 2000, entre os 5.507 municípios brasileiros, Bauru é o 49a com menor Índice de Exclusão Social, de 0,654, sendo: pobreza, 0,829; vulnerabilidade juvenil, 0,789; escolaridade, 0,756; emprego formal, 0,238; violência, 0,930 e desigualdade, 0,364.

O índice de pobreza na cidade, portanto, não é tão elevado, mas o grande desafio é o fosso da desigualdade que distancia cada vez mais pobres e ricos, trazendo como conseqüência sérios problemas, como a violência e, em potencial, o chamado risco juvenil.

Uma análise das condições de vida de seus habitantes mostra que os responsáveis pelos domicílios auferiam em 2000, em média, R$1.065, sendo que 40,0% ganhavam no máximo três salários mínimos. Esses responsáveis tinham, em média, 7,5 anos de estudo, 49,8% deles completaram o ensino fundamental, e 5,3% eram analfabetos. Em relação aos indicadores demográficos, a idade média dos chefes de domicílios era de 46 anos e aqueles com menos de 30 anos representavam 14,0% do total. As mulheres responsáveis pelo domicílio correspondiam a 25,9% e a parcela de crianças com menos de cinco anos equivalia a 8,0% do total da população (IBGE. Censo Demográfico; Fundação Seade).

COMPREENDENDO A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

O problema da violência intra-familiar é muito complexo, tendo como fatores desencadeantes inúmeros indicativos e ocorre desde os primórdios da raça humana, na maioria das vezes em famílias de baixo poder aquisitivo.

A questão da violência na sociedade brasileira, especificamente a praticada contra crianças e adolescentes, tem gerado diversos impactos no âmbito das relações sociais. Prova disso é a exploração deste fenômeno pelos meios de comunicação em massa, que denunciam diariamente ocorrências por toda a parte do planeta.

Compreende-se ser a família a instituição onde são aprendidas as práticas educativas e disciplinares condizentes com os padrões de cada época, estabelecendo-se os padrões das relações sociais em seu locus.

O núcleo familiar é onde a criança, muitas vezes, sob o pretexto da educação, acaba por submeter-se ao exacerbado crescimento da violação dos seus direitos, representados pela violência doméstica, que, oculta atrás das paredes dos lares, permanece muitas vezes abafada sob a cortina do silêncio e da impunidade.

Diante da complexidade do fenômeno da violência doméstica, ressalta-se sua definição em Guerra (2001):

A violência doméstica contra crianças e adolescentes representa todo ato ou omissão praticado por pais, parentes ou responsáveis contra crianças e/ou adolescentes que – sendo capaz de causar dano físico, sexual e/ou psicológico à vítima – implica, de um lado, uma transgressão do poder/dever de proteção do adulto e, de outro, uma coisificação da infância, isto é, uma negação do direito que crianças e adolescentes têm de ser tratados como sujeitos e pessoas em condição peculiar de desenvolvimento.(p. 32-33)

Contrariamente ao que muitos estudiosos afirmam, acerca da violência ser considerada um fenômeno natural, a compreensão da violência doméstica implica ter uma visão histórica do indivíduo e de sua família, articulado com o contexto situacional de sua realidade, posto que a mesma é repassada de geração à geração, num complexo círculo vicioso.

E é justamente pelo fato da criança e do adolescente não conseguirem encontrar segurança e estabilidade em suas próprias casas, que podem ainda perpetuar um modelo de reação agressiva e violenta nas crianças que lhe são mais próximas, ou ainda, futuramente, perpetuar o ciclo da violência intra-familiar.

Pode-se afirmar também, que a violência doméstica é considerada um dos fatores que mais estimula crianças e adolescentes a viver nas ruas.

A representação dessa violência incide preferencialmente sobre as famílias em situação de risco social, situadas abaixo da linha de pobreza que, acredita-se, por encontrar-se em condição de privação, acaba por expressar suas frustrações em atos violentos sobre os que os cercam, na maioria das vezes os filhos, exercendo assim, o famigerado abuso de autoridade, no qual o mais forte (os pais) subjuga o mais fraco (os filhos).

Dimenstein (1993) estabelece uma questão básica para o assunto em estudo ao lembrar que a criança e o adolescente, por estarem em fase de desenvolvimento, merecem proteção especial da família, do Estado e da sociedade e isto deve ser efetivado de forma prioritária no sentido de assegurar seus direitos fundamentais. E coloca de forma categórica esta absoluta prioridade, no sentido de que deverão estar em primeiro lugar na escala de preocupação dos governantes, ou seja, ter preferência na formulação e execução das políticas sociais públicas e aquinhoamento privilegiado de recursos públicos às áreas relacionadas com a proteção da Infância e Juventude.

Moser, (1991, p. 11) pontua que:

De um modo geral, pode-se dizer que a agressão é algo que não deve ser praticado. Existe em nossa sociedade um consenso que condena os atos de violência. A agressão, como grande número de condutas sociais, é regulamentada por uma norma: fazer mal ou causar dano a alguém é ir contra a regra. Porém, a simples observação da vida cotidiana nos mostra que essa regra não tem valor para todos, visto que as condutas agressivas são freqüentes.

Essas agressões, em geral descontroladas, são consideradas como medidas de educar e disciplinar, próprias do poder dos pais. No entanto, com freqüência, tais “medidas educativas” ultrapassam o razoável e tornam-se atos violentos de abuso do poder parental.

MODALIDADES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
Todo tipo de violência é condenável e criminosa. E quando é cometida contra um ser desprotegido, fisicamente e emocionalmente, deixa muito mais do que seqüelas física.

A violência doméstica contra a criança e o adolescente interrompe sonhos, destrói a inocência e provoca marcas emocionais que influenciarão na vida de quem ainda mal começou a vivê-la. Isso sem contar que na maioria das vezes, as agressões são cometidas pelos pais ou por pessoas próximas das vítimas, como pais e parentes, que deveriam zelar pelo bem-estar dos menores.

Violência Física: É o tipo de violência mais evidente e fácil de detectar. É caracterizada por qualquer ação, única ou repetida, cometida por um agente agressor adulto, ou mais velho que a criança ou o adolescente, que lhes provoque conseqüências leves ou graves, sendo estas as mais diversas possíveis, tais como: escoriações, vergões, hematomas, queimaduras, cortes, fraturas, cicatrizes, etc.

Violência Psicológica: É o tipo de violência mais difícil de diagnosticar. É caracterizada por um conjunto de atitudes, palavras e ações dirigidas para envergonhar, censurar e humilhar a criança. Trata-se de um tipo de violência de difícil identificação, devido à sutileza da forma em que é praticada.

Também designada como tortura psicológica ocorre quando um adulto constantemente deprecia acriança, bloqueia seus esforços de auto-aceitação, causando-lhe grande sofrimento mental. (GUERRA, 2001, P.33)

Abandono: Caracteriza-se como abandono a ausência do responsável pela criança ou adolescente. Considera-se abandono parcial a ausência temporária dos pais expondo-a a situações de risco. Entende-se por abandono total o afastamento do grupo familiar, ficando as crianças sem habitação, desamparadas, expostas as várias formas de perigo.

Negligência: Privar a criança de algo de que ela necessita, quando isso é essencial ao seu desenvolvimento sadio. Pode significar omissão em termos de cuidados básicos como: privação de medicamentos, alimentos, vestuário e ausência de proteção. 

Violência Sexual: A violência sexual se configura como todo ato ou jogo sexual, relação heterossexual ou homossexual entre um ou mais adultos e uma criança menor de dezoito anos, tendo por finalidade estimular sexualmente a mesma ou utilizá-la para obter uma estimulação sexual sobre sua pessoa ou de outra pessoa. (GUERRA, 2001, p. 33 )

Violência Fatal: Quando a agressão atinge níveis insustentáveis que resultam em óbito da criança ou adolescente vitimizado.


Vale ressaltar que, em qualquer situação de violência sofrida, o agressor acaba por esquecer ou negar o fato, porém, para a vítima, as marcas nunca desaparecem, ficando cravadas, indeléveis em suas vidas.

AS MÚLTIPLAS FACES DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

Esta realidade diversificada, multifacética e intrincada também torna mais complexa a necessidade de estudos aprofundados frente à questão que nos colocamos: pode-se falar de uma forma geral de violência ou de múltiplas violências, cada uma situada num contexto ou numa relação?
A violência doméstica, por ser um fenômeno complexo, de causas múltiplas e de difícil definição, não minimiza, no entanto, suas conseqüências que são devastadoras para as crianças e adolescentes, vítimas diretas de seus agressores, e, ao contrário do que pensamos as desigualdades sociais não são fatores determinantes da violência doméstica, pois esta se encontra democraticamente dividida em todas as classes sociais.

As formas sutis de violência instituídas pelas práticas de educação de filhos e legitimadas pelos grupos sociais e culturais, impedem muitas vezes o seu registro e reconhecimento por parte da sociedade civil. Via de regra, a violência física é a única que adquire objetividade e ao mesmo tempo indignação por parte da comunidade. A família é compreendida como um grupo que goza de independência e autonomia para instituir no contexto das relações familiares regras, modelos e papéis sociais, sustentados pelas categorias de autoridade e afeto e as hierarquias de idade e sexo. Daí que pouco se questiona a violência praticada contra crianças e adolescentes.

Gonçalves(2003), acerca da violência, evidencia que:

O grande avanço alcançado pelos meios de comunicação tem mostrado uma realidade até pouco tempo desconhecida no que se refere ao tratamento contemporâneo dispensado às crianças e aos adolescentes de todos os segmentos sociais, especialmente aos mais pobres. A negligência, o abandono, a prostituição, os maus tratos, o abuso sexual e a pedofilia continuam atormentando do mesmo jeito as crianças em pleno século XXI, e sendo, ao mesmo tempo, tão silenciosamente tolerados pela sociedade quanto foi tolerado o infanticídio praticado na Grécia Antiga até o século XVI e XVII, desde que em segredo, a despeito das severas punições sempre previstas em lei para estes tipos de crime contra criança. (p. 16-17)

Já Levisky (2001, p. 12) pontua que:

É preciso identificar suas manifestações e significados simbólicos. Existe a violência física, bárbara, motivada por conflitos profundos e estruturais de personalidades perturbadas. Outras como reações quando acuadas, diante do desespero, da desesperança, da falta de perspectiva. Difíceis de serem diferenciadas entre o que é passível de tratamento e onde a lei se impõe para proteger a sociedade e o próprio agressor. Há, ainda, violências construtivas, liberadoras, frutos do desejo de emancipação, de reconhecimento, de auto-afirmação, inerente ao desenvolvimento de qualquer ser humano.

SUAS CAUSAS

Embora as causas da violência doméstica muitas vezes possam não ser conhecidas, a necessidade de agir é evidente. Há muitas teorias para explicar a existência e a dimensão da violência doméstica. Algumas delas debruçam-se no indivíduo, na procura de explicações de tipo pessoal, tais como o abuso de bebidas alcoólicas ou de drogas, o modo de agir do indivíduo, doença mental, stress, frustração, subdesenvolvimento e antecedentes de violência na família.

Por outro lado, há quem sugira uma explicação estrutural e social, afirmando ter a violência doméstica uma origem em todo um contexto social. Acredita-se também ser um reflexo das amplas estruturas de desigualdade econômica e social na sociedade.

Guerra (2001, p. 32) em seu estudo apresenta uma relação com a violência estrutural (violência entre classes sociais, inerente ao modo de produção das sociedade desiguais), porém afirma não ser tão somente a nível estrutural, mas sim, um tipo de violência que permeia todas as classes sociais.

Gonçalves (2003, p. 131-132) versa sobre as implicações da polêmica sobre o social, onde afirma:

Embora os autores mais conceituados na área reconheçam o peso dos determinantes culturais e sociais na ocorrência do abuso, é certo que  – por definição – o abuso e a negligência tem lugar no interior da família, e falam da relação entre pais e filhos.

Importante ressaltar que o primeiro passo para deter a violência doméstica é justamente começar a enxergá-la, reconhecê-la e identifica-la no nosso dia a dia.

SUAS CONSEQÜÊNCIAS

Alguns estudos afirmam que as crianças que sofrem atos de violência apresentam mais distúrbios comportamentais e possuem menor capacidade de socialização do que as outras crianças. Isso sem contar na fatídica propensão a perpetuar o ciclo da violência na vida adulta.

Guerra (2001, p. 46) salienta, quanto às conseqüências da violência doméstica, estas podem ser:

Orgânicas: 

· No caso de seqüelas provenientes de diversos tipos de lesões;

· No caso de óbito da vítima (violência fatal).

Psicológicas:

· Sentimentos de raiva e medo quanto ao agressor;

· Quadros de dificuldade escolar;

· Dificuldades em confiar nos outros;

· Autoritarismo ou repetição do comportamento do agressor;

· Delinqüência;

· Aceitação da violência doméstica como padrão de educação e obediência;

· Parricídio/matricídio – como forma de findar a violência sofrida, exterminando-se o agente agressor.

É importante também acrescentar que sendo vítima de maus tratos no âmbito familiar, a criança ou o adolescente podem ainda enredar pelo tortuoso caminho da vida nas ruas – fato este que ocorre na maioria das vezes em lares com condições sócio econômicas baixas, e com a ruptura dos laços familiares, tende-se a adentrar aos caminhos da transgressão, vitimando ou sendo vitimizados.

A QUESTÃO DA NOTIFICAÇÃO

A família é um conceito privado, locus privilegiado, fonte de conforto e lugar de formação, no sentido do mútuo crescimento dos membros que a integram. É considerada um espaço “sagrado”, regido por normas internas e que, permite que só nele, se revelem os desequilíbrios e desajustes de seus membros.

Quando ocorre a violência no contexto familiar, são necessárias políticas especiais, porque a violência doméstica é um crime entre pessoas que estão mutuamente envolvidas quer do ponto de vista emocional, quer financeiro.

O medo, muitas vezes, faz com que as testemunhas e as vítimas não denunciem os agressores, ameaçados por eles com o uso de mais violência. A violência doméstica tem sido também pouco denunciada, na defesa do segredo familiar vinculado à honra ou ao provimento da família, visto que o agressor é também provedor (FALEIROS, 1998).

Conforme Guerra afirma:

É somente com a implantação do Estatuto da Criança e do Adolescente – 1990 – que a situação se modifica principalmente no sentido de se propugnar a notificação obrigatória deste tipo de violência, de se propor medidas de intervenção em termos da família agressora, protegendo-se a vítima, bem como se estabelecendo a necessidade de prevenção do fenômeno. (GUERRA, 2001, p. 80)

Porém a obrigatoriedade da notificação não tem sido suficiente para levar ao conhecimento das autoridades os casos de violência contra a crianças e adolescentes.
A escassez de registros de denúncias em relação a esse grupo foi constatada em pesquisa realizada junto ao Conselho Tutelar do município de Bauru, no qual a conselheira afirma que os casos só chegam ao conhecimento do órgão, quando a situação encontra-se completamente insustentável.

No caso típico de violência doméstica, a polícia, o Conselho Tutelar ou mesmo o Centro de Registros e Atenção aos Maus Tratos à Infância (CRAMI), outro órgão de atendimento da demanda, é chamado por um familiar ou vizinho, quase sempre por meio de ligação telefônica não identificada. Em inúmeros casos, os técnicos que vão ao local indicado para a certificação da procedência da violência, são recebidos por alguém que partilha o domicílio, que lhes afirma nada ter sucedido.


Leal (2002, cc.), nos esclarece que o silêncio e a resistência das vítimas em denunciar só vem a contribuir para o aumento vertiginoso das cifras negras e a impunidade, e os índices de violência intra-familiar se elevam de modo preocupante em todo o mundo.

AS POLÍTICAS PÚBLICAS RECEPTORAS DE NOTIFICAÇÃO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO MUNICÍPIO DE BAURU

A intervenção profissional nos casos de violência doméstica contra crianças e adolescentes é de fundamental importância, onde deve se pautar numa ação planejada, haja vista ter a função de identificação do fenômeno, pois é nesta etapa que se avaliará a gravidade do caso e a probabilidade de risco, não perdendo de vista que cada caso tem a sua especificidade, bem como é do primeiro atendimento que se delineará o atendimento da situação, seja por medidas judiciais, de cuidados emergenciais ligados à saúde física e psicológica, bem como de proteção social. Onde esse programa de intervenção não deve ser apenas um exercício de papel, mas uma intervenção na e para a família do vitimizado. (AZEVEDO; GUERRA, 2000, p. 8-9).

A violência doméstica é um problema complexo que requer a coordenação e conjugação de esforços entre pessoas de vários setores profissionais e a comunidade. Em todos os países, este fenômeno está profundamente enraizado no tecido social.


Na verdade, a violência doméstica é muitas vezes tratada como assunto privado e acaba sendo tolerada pela sociedade e pelo poder público. Daí a importância de órgãos como o Conselho Tutelar e o CRAMI, criados como instrumentos para que o ECA seja aplicado e efetivado. É através deles, que abre-se a porta para as denúncias, mesmo que anônimas, mas que possibilitam o diagnóstico e a ação interventiva nos casos de violência doméstica contra crianças e adolescentes.


No município de Bauru, quase todos os serviços de proteção especial à criança e ao adolescente tem ligação com o poder judiciário. 


As alterações sofridas pela legislação brasileira demonstram uma maior preocupação com a questão da atenção à criança e ao adolescente. O art. 27 da Constituição Federal de 1988 traz em seu bojo o princípio da prioridade absoluta da atenção à criança e ao adolescente. Já as alíneas c e d  do art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente dão preferência, no que concerne à formulação e execução de políticas sociais públicas e ao privilégio na destinação de recursos públicos, às áreas relacionadas com a proteção da infância e juventude. No entanto, um avanço significativo quanto à formulação de políticas públicas ocorreu com a criação dos Conselhos Tutelares.


Conforme levantamento realizado, constatou-se que o Conselho Tutelar de Bauru realiza um trabalho de atendimento e encaminhamento de casos em que se verifique violação aos direitos da criança e do adolescente. Esses encaminhamentos são feitos a diversos órgãos da administração pública, que atuam na atenção e proteção dos mesmos.


Dentre os problemas com que o Conselho se depara no dia a dia, destaca-se o da violência doméstica, que oprime as crianças e adolescentes, e tira-lhes a segurança, a auto-estima e, muitas vezes até a vida. O Conselho Tutelar atende crianças e adolescentes de todas as classes sociais, porém é mais procurado pelas famílias de baixa renda.

A criança e o adolescente, indefesos frente às desigualdades e injustiças a elas impetradas, demandam atendimento emergencial, a fim de possibilitar o exercício de seus direitos e a cessação do quadro de vitimização a que estão inseridos.


Cabe ao Conselho Tutelar, conforme o ECA:

O Conselho Tutelar é o órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta Lei. (ECA, art. 131).


A autoridade conferida ao Conselho Tutelar pela lei é tal que, impedir ou embaraçar a ação de seus membros se constitui em crime. Trata-se de uma instituição composta por pessoas escolhidas pela sociedade, que possui autonomia de ação, atuando em co-participação com as demais instituições, públicas ou privadas, ligadas à questão da infância e juventude.


É importante salientar que cada caso atendido é único, devido a singularidade das pessoas envolvidas e o encaminhamento dos casos é feito em consonância com o art. 15 do ECA, organizado com o registro da ocorrência em formulário individual, onde constam os dados necessários ao acompanhamento de cada caso.


O Centro Regional de Registro e Atenção aos Maus-Tratos à Infância (CRAMI), órgão fundado em 1988 por iniciativa da Faculdade de Serviço Social da Instituição Toledo de Ensino (ITE) e atualmente mantido pela Fundação Toledo, também atende crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.

O trabalho realizado pela entidade tem por finalidade a defesa do direito à integridade física e moral da criança e adolescente, da sua dignidade, buscando a interrupção do ciclo da violência intra-familiar, através do fortalecimento das relações familiares e da informação à sociedade,  prevenindo todas as formas de violência. 

A maioria dos registros atendidos refere-se à população com baixa renda, o que se justifica também pela dificuldade de acesso à informação a nível educacional, cultural e ainda pelas pressões sofridas da própria sociedade e o empobrecimento crescente. Tal fato não implica, necessariamente, que o fenômeno da violência doméstica contra a criança e adolescente seja pertinente apenas à população de baixa renda. Encontra-se também presentes nas classes mais elevadas, porém, de forma mais camuflada em virtude da própria condição sócio econômica que possuem.

O CRAMI atua na questão da violência contra menores com trabalhos sócios educativos e acompanhamento dos agredidos e de suas famílias, enquanto o Conselho Tutelar, quando acionado, proporciona medidas de proteção a crianças e adolescentes em situação de risco.

Dependendo da situação, o Conselho Tutelar pode acionar os recursos da sociedade (através de entidades como o próprio CRAMI) ou até mesmo os de segurança pública (polícia). Em casos mais delicados, o Conselho Tutelar pode promover ainda, como último recurso, a retirada do jovem do ambiente que lhe proporcione risco - Bauru dispõe de um abrigo para crianças até 11 anos e 11 meses e quatro para adolescentes (12 anos a 17 anos e 11 meses), dois para meninos e dois para meninas.

Tanto o CRAMI quanto o Conselho Tutelar admitem que os dados estatísticos não possuem exatidão, no que tange a violência doméstica do município, posto que nem todos os casos chegam a ser notificados, permanecendo ocultos nos lares.
5 Materiais E Métodos

O presente estudo realizou-se em nível exploratório, de forma quali-quantitativa com os profissionais que atuam em defesa do direito à integridade física e moral da criança e adolescente buscando a interrupção do ciclo da violência intra-familiar no município de Bauru, bem como realizando-se um estudo que se fundamentou em pesquisa bibliográfica e documental, estabelecendo também contato com profissionais ligados ao atendimento da questão dos dois órgãos foco da pesquisa.
Os instrumentais técnicos utilizados para a realização da pesquisa foram o questionário, que consistiu numa coleta de dados constituído por uma série ordenada de perguntas, que foram respondidas por escrito e sem a presença do entrevistador, e também, num outro momento, a entrevista com gravador, a fim de apreender a realidade cotidiana dos órgãos em tela.

A pesquisa se constituiu baseando-se em análise de documentos dos órgãos que efetivam o atendimento à denuncia da violência doméstica no Município de Bauru, que é o universo da pesquisa, e, em princípio, esperou-se realizá-la de forma censitária, visto que seriam pesquisados todos os órgãos prestadores de atendimento (Conselho Tutelar, Centro Regional de Registro e Atenção aos Maus-Tratos à Infância e Delegacia de Defesa da Mulher), porém ao contatar a DDM, recebeu-se a informação de que não havia dados disponíveis acerca da violência especificamente contra crianças e adolescentes, que é o foco da pesquisa e que os dados do órgão eram sobre a violência de modo geral contra mulheres, no municípios.

O pré-teste foi realizado com um dos profissionais de Serviço Social do Instituto CRAMI, a fim de testar os instrumentais de coleta de dados, antes de sua utilização definitiva. O pré-teste serviu também para verificar a fidelidade e a validade do questionário.

O questionário enviado continha 15 questões abertas. As questões abordavam as considerações dos profissionais em relação a realidade cotidiana de atendimento dos órgãos, deixando com que o pesquisado respondesse de acordo com seu conhecimento e pensamento.

Após o retorno dos questionários, precisou-se tabular os dados fornecidos para ter os resultados através de tabelas, gráficos e forma escrita.

6 Resultados
1 – número de casos de violência domestica contra crianças e adolescentes foram notificadas por órgão/ano
	NOTIFICAÇÕES

	ANO
	CRAMI
	CONSELHO TUTELAR

	2002
	381
	167 (nov à dez)

	2003
	175
	248

	2004
	326
	260


Fonte: CRAMI e CONSELHO TUTELAR
2 – sujeito denunciante

“Através de notificantes de forma: anônima, pela comunidade, profissionais, pai, mãe, vizinhos, parentes, colaterais, hospitais, outros. Maior notificação por parte de anônimos”.

(Profissional do CRAMI)

“Na maioria das vezes a denúncia é anônima, vinda da própria comunidade”.

(Profissional do CT)

3 – tipo de agressão:
“Os tipos de violência são: física, negligência, psicológica, abandono, abuso sexual, sendo que no ano de 2004, a maior e que mais se destacou foi a negligência seguida de física”.

(Profissional do CRAMI)

“A maioria das denúncias são referentes à negligência e maus tratos físicos”

(Profissional do CT)

4 – sujeito agressor e grau de parentesco ou relacionamento com a vítima:

“Os mais comuns: pai, mãe, madrasta, padrasto, entre outros. Maior agressor é a mãe”.

(Profissional do CRAMI)
“São os próprios pais ou responsáveis legais”

(Profissional do CT)

5 – a idade do agressor:
“Varia muito, mas pode-se dizer que ficaria entre 22 até 35 anos (de maior índice)”.
(Profissional do CRAMI)
“De 30 à 40 anos”.

(Profissional do CT)

6 – escolaridade do agressor:
“O maior índice é de primário incompleto”.

(Profissional do CRAMI)
“1º grau incompleto – ensino fundamental”.

(Profissional do CT)

7 – atividade profissional do agressor:
“Quando não estão desempregados, varia nos homens entre serviços gerais e pedreiro e nas mulheres doméstica e diarista”.

(Profissional do CRAMI)
“Não podemos classificar a atividade profissional, pois são muitas, não tendo assim uma atividade definida”

(Profissional do CT)

8 – identificação da  vítima:
“Crianças e adolescentes (de 0 a 17 anos e 11 meses), mas o maior índice é de 0 a 7 anos”.

(Profissional do CRAMI)
“São as crianças e adolescentes que estão sob a responsabilidade do agressor”.

(Profissional do CT)

9 – gênero da vítima:
“É equilibrado entre Masculino e Feminino”.

(Profissional do CRAMI)

10 – idade da vítima:
“O índice maior, em crianças de 0 a 7 anos”.

(Profissional do CRAMI)
“De 0 à 12 anos incompletos – crianças e de 12 à 18 anos incompletos – adolescentes. Há uma incidência maior em relação à crianças”.

(Profissional do CT)

11 – vítima freqüenta instituição educacional:
“Muitos fora da escola ou creche (dentro da faixa etária de maior índice de agressão)”.

(Profissional do CRAMI)
“Sim, do ensino fundamental”.

(Profissional do CT)

12 – contexto familiar onde ocorreu  a  violência  doméstica:
“Contexto de pobreza, miséria, desemprego, alcoolismo e drogadição”.

(Profissional do CRAMI)
“São famílias desestruturadas, independente da classe social que estão inseridas”.

(Profissional do CT)

13 – metodologia de ação adotada frente à denúncia:
“É feito visita domiciliar inicial para ciência e verificar a veracidade da notificação, daí então é dado o início do trabalho sócio educativo com esta família”.

(Profissional do CRAMI)
“A conselheira que recebeu a denúncia vai adotar a medida de proteção mais eficaz. Geralmente é solicitado um parecer social, através de visita domiciliar, a família é convocada e também encaminhamentos psicólogos”.
(Profissional do CT)

14 – incidência de ação de acompanhamento do caso,/ou  seu desdobramento:
“É feito acompanhamento periódico, dentro da necessidade de cada caso”.

(Profissional do CRAMI)
“Sim, geralmente o caso é acompanhado por, no mínimo seis meses”.

(Profissional do CT)

15 – procedimento adotado em caso de duplicidade de atendimento:
“É feito contato com o outro órgão, verifica-se o que foi feito no caso e analisado pela equipe que decidirá pela continuidade do caso no instituto ou arquivamento do caso”.

(Profissional do CRAMI)
“A conselheira que recebeu a primeira denúncia será a responsável pelos outros, poderá então haver duplicidade de denúncias mas não de casos, cada família é um caso, independente da quantidade de denúncias”.

(Profissional do CT)

7 Discussão

A análise dos diferentes núcleos de sentido presentes nas respostas dos profissionais do segmento apontou para temáticas em torno das quais é possível discutir as percepções desses profissionais acerca da abordagem dos casos de violência contra a criança e o adolescente no município de Bauru.
Traçando um paralelo entre os dois órgãos, verifica-se que não é possível uma comparação, posto que em 2004 a incidência é maior no CRAMI e em 2003, é maior no Conselho Tutelar. O que pôde-se apreender é que, independentemente da quantidade específica de cada órgão, se somarmos os dois, o número de notificações para um município como Bauru é elevado e, urge por medidas de transformação desse quadro. Com relação ao ano de 2002, acredita-se que se o Conselho Tutelar manteve a média dos três meses em que apresenta estatísticas no decorrer do ano, o montante de notificações seria o dobro do apresentado pelo CRAMI. Conforme dados sócio econômicos do DATA ITE, em 2003 Bauru possuía 107.358 crianças e adolescentes, e deste total, 0,39% sofreram algum tipo de violência doméstica, ressaltando-se ainda que muitos dos casos nem são notificados.
Conforme afirmações dos profissionais dos dois órgãos, observa-se que a população bauruense ainda sente-se constrangida e receosa em identificar-se quando das denúncias, posto que a maior incidência ainda é de notificações anônimas.


Evidencia-se também, diante das afirmações dos profissionais, que as crianças e adolescentes do município sofrem muito mais com a negligência dos pais ou responsáveis, que seria entendida como omissão em termos de cuidados básicos por parte do responsável. Ela é destacada por ambos como sendo a modalidade mais presente nos casos notificados, seguida pelos maus tratos físicos, concebidos como o uso intencional ou não intencional de força física contra a criança e o adolescente.

Na identificação do sujeito agressor, a mãe aparece como principal agente agressor, e em seguida o pai, curiosamente os dois sujeitos que deveriam ser modelos de comportamento para os filhos, classificam-se como principais ícones de atitudes violentas perpetradas contra os vitimizados.

Quanto à idade do agressor, não ficou evidenciado um número exato, variando entre 22 a 40 anos, e a escolaridade, pelos depoimentos dos profissionais, em sua totalidade possuem ensino fundamental incompleto, fator este, decisivo e influente quanto a atividade profissional dos agressores, que segundo profissional do CRAMI, quando não estão desempregados, estão inseridos em profissões de baixa remuneração, ou ainda, conforme profissional do CT, não é possível uma caracterização da atividade profissional dos agressores, posto que são diversas.

Com relação às vítimas de violência doméstica no município, são crianças e adolescentes de 0 a 17 anos e 11 meses, tanto do sexo feminino como masculino, porém as maiores vítimas são entre 0 à 12 anos, alguns matriculados no ensino fundamental, mas a maioria fora de escolas ou creches, ou seja, crianças, que necessitam de total proteção e atenção e são lesadas em seus direitos básicos, geralmente por seus próprios responsáveis legais.

Observa-se pelas respostas dos profissionais, uma certa diferenciação com relação a população usuária, posto que, conforme profissional do CRAMI, as famílias das vítimas normalmente estão inseridas em um contexto social de pobreza, permeado de agravantes como drogadição e álcool, e segundo profissional do CT, identifica apenas como famílias desestruturadas, sem considerar o aspecto econômico e social.


Com relação ao instrumental técnico operativo, em ambos os órgãos, efetua-se visita domiciliar para averiguar a procedência da notificação e iniciar o processo de atendimento à vítima e sua família, ficando o caso em acompanhamento periódico até a constatação de transformação no quadro de violência doméstica.


Acerca da duplicidade de atendimento, houve um entendimento diferenciado por parte dos órgãos, sendo que a resposta esperada, referia-se a duplicidade de atendimento por ambos os órgãos, o que foi salientado pelo profissional do CRAMI, e o profissional do CT não contemplou às expectativas da questão.

8 Conclusões
A violência doméstica pode surgir em famílias de qualquer classe social. Dadas às limitações dos estudos existentes no município de Bauru, é difícil generalizar acerca do estatuto social da vítima.  Alguns desses estudos revelam a existência de um elevado número de vítimas provenientes de classes desfavorecidas. Pode haver mais casos de violência doméstica em famílias com nível aquisitivo superior, porém esses casos não chegam aos órgãos de atendimento às vítimas.

Todas as questões pertinentes à criança e ao adolescente, em especial as ligadas ao descaso e violação de direitos como o tema proposto, devem ser considerados e analisados com base no Estatuto da Criança e do Adolescente, já que é o amparo legal específico, e que traz em seu bojo mudanças na base jurídica, evidenciando que os mesmos são sujeitos de direitos, e que deve-se sempre levar em conta sua condição peculiar de desenvolvimento, devendo ser tratados como prioridade absoluta.

Apesar das dificuldades devemos nos aliar e trabalhar com compromisso e responsabilidade para defender sempre a criança e adolescente em qualquer circunstância lutando pelos seus direitos enquanto cidadãos por uma sociedade mais igualitária. A omissão constitui-se na nossa maior falta como profissionais e como cidadãos. Assim, devem-se propor ações educativas junto à população para que haja uma maior conscientização, evidenciando a importância da notificação de maus tratos para uma redução desse quadro atual da violência, assegurando assim um rompimento com as tradições que desrespeitam crianças e adolescentes.

Há que se considerar também a relevância do trabalho em rede, para haver horizontalidade, objetivo comum, confiança, participação e fluxo de informações. Principalmente a gestão da informação é aspecto fundamental na articulação de redes. Ocorre que a dificuldade maior para esse trabalho, em Bauru e no Brasil todo, é a falta de uma cultura participativa.

Assim, a complexidade dos casos de violência demanda também articulações entre diferentes perspectivas disciplinares, bem como diferentes ações institucionais, no qual um conjunto de ações públicas seja um desafio a ser transposto para a resolutividade de problemas tão complexos como a violência doméstica contra crianças e adolescentes.
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